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PROJETO DE LEI
~

~

"ALTERA A lEI 066/94 E DÁ OUTRAS

PROVID~CIAS".,
\c

DURlD, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS.
, SABER, em disp°-ito no art. 56 da Lei Orgânica

Municipal, que a Câmara APROVOU e eu SAOCIOOO a

presente Lei.

;f
;;
t~
)t,
J.:I::;".

ART. 1 Q. O inciso II do art. 12 passa ter a seguinte redação: II II -E)n

se tratando de Territorial: 2,00 % I'.
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ART. 22. O art. 10, passa ter a seguinte redação: "Através da rnultipl.,!.

cação do número de pontos atribui do no art. 21, Inciso II, o~
, , fter-se-a o preço do metro quadrado da area construJ.da rnul ti -

~ plicada pelo preço do metro apurado anteriormente, resultará'
no valor venal da construção. II

ART. 32. No art. 21, Inciso I, as zonas fiscais passam a ter os valores

seguintes por metro ~adrado:

R$ 2,36

R$ 1,81

R$ 0,88

19 Zona Fiscal (l/I) 01

29 Zona Fiscal (2/1) 02

39 Zona Fiscal (3/1) 03
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ART. 4Q. o Inciso II do art. 21, passa ter a seguinte redação: liDo me.,.

tro quadrado da construção, confonne disposto no art. 102 des, -
A~; te Dec~to, será determinado para o ex~rclcio de 1994 em 50..

~ ~ I~.. % (Cinqüenta por cento) do CUB (Custo Unitário Básico) de ju-

~(/nhOde1994., .,.
~.~o valor do Ponto e o equiv~ente a 0,50 % (Meio por cento) do

-metro quadrado de construçao.

.L

pARAGRAFO ÜNICO -Quando se tratar de Gleba o preço do metro

quadrado de terreno fixado para a Zona Fiscal em que a mesma

estiver situada com redução de 35 % (Trinta e cinco por cento)

,

ART. 52. Revogadas as disposiçoes em contrário, esta Lei entra em vigor

~
TELEli~AX lU55j 252-1534
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JUSTIFICATIVA
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Senhor Presidente ':
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Senhores Vereadores:

~~

...
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o presente projeto tem por objetivo ajustar a Lei 066/94, em pe-

quenos detalhes, para aplicação e vigência imediata em nosso Mu-
.! .

nlclplo.
Como já houve um ajuste prévio com alguns representantes desta'

Casa, solicitamos sua apreciação e aprovação em regime de URGtN-

CIA.
C~rtos de voss~ atenção e entendimento, subscrevemo-nos,

Atenciosament,

i!-~-~~
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"DURLO

PREFEITO MUNICIPAL

~

RUA WALTER JOBIM, 286 CEP 97.640-000 TELEFAX (055) 252-1534 RAMAL 132
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FISCAL 01 são iiíél.uídos a primeira fila de casas
.na AV. V/alter Jobim e da R. Homero Bairros. con-

mapa acima. "-'"
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§ 22- Quando se tratar de Gleba o preço do metro quadrado de
'0 -,' fixado para a Zona Fiscal em que a mesma estiver

'co,m, ~edução de 35% (Trinta e cinco por cento).
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.52 -Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra

em vigor a partir de 15 de junho de 1994. t.. :;.

Sala das Sessoes da Camara Munic1pa1

de Manoe1 Viana em 12 de julho de 1994.
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